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PORTARIA 76/2020 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de dezembro

de 2020

Cons tui comissão para condução do Processo Sele vo do

Curso d e Instrumentalização docente para iden ficação e

acompanhamento das crianças e adolescentes com AH/SD –

Altas Habilidades/Superdotação no contexto do Alto Sertão

Baiano.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário

Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012,

CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23330.252108.2020-00;

RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir comissão, com os servidores relacionados abaixo, para condução do Processo Sele vo do Curso

de Aperfeiçoamento de cento e oitenta horas (180h) de Instrumentalização docente para iden ficação e

acompanhamento das crianças e adolescentes com AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação no contexto do Alto

Sertão Baiano, no âmbito do IF Baiano Campus Guanambi.

Servidor(a) Matrícula Cargo
Função na

comissão

Andréia Rêgo da Silva Reis 2050356 Professor EBTT Presidente

Joilma Pereira dos Santos 2621719
Técnico em Assuntos

Educacionais
Membro

Maiza Messias Gomes 1564805 Professor EBTT Membro

Martha de Cássia Nascimento 2193340 Professor EBTT Membro

Thiago Soares Fernandes 1769068
Analista de Tecnologia da

Informação
Membro

Art. 2º -  São competências da comissão:

- Condução do Processo Sele vo para estudantes do Curso de aperfeiçoamento de de Instrumentalização docente

para iden ficação e acompanhamento das crianças e adolescentes com AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação

no contexto do Alto Sertão Baiano; 

- Condução do Processo Sele vo para tutores que atuarão no Curso de aperfeiçoamento de Instrumentalização

docente para iden ficação e acompanhamento das crianças e adolescentes com AH/SD – Altas

Habilidades/Superdotação no contexto do Alto Sertão Baiano.
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Art. 3º - As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via

e-mail pelo seu presidente.

Art. 4º - As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante.

Art. 5º - Havendo necessidade da realização de reunião presencial, a presidente da comissão apresentará

jus fica va ao Gabinete do Diretor-Geral.

Art. 6º-  A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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